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DECRETO 8.773, DE 27 NOVEMBRO DE 2018. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

de R$ 587.500,00 (Quinhentos e Oitenta e Sete Mil e Quinhentos  

Reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais em especial a Lei 9.549, de 15 de dezembro de 2017. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$587.500,00 (Quinhentos e Oitenta 

e Sete Mil e Quinhentos Reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária e respectiva fonte de 

recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal De Educação   

12.362.2208.000.2331 Manutenção do Cursinho Pré-Vestibular na Rede 

Municipal de Ensino 

  

3.1.90.04 – 0100 - Contratacao Por Tempo Determinado - 02050122 R$ 2.000,00 

   

17 – Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.452.2103.000.2167 Limpeza de Vias Públicas   

3.3.90.39 - 0100 -Outros Serviços de Terceiros-PJ 02170063 R$ 585.500,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 587.500,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias e respectivas 

fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.365.2210.000.2049 Manutenção da Educação Infantil   

3.3.90.36 – 0101 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Fisica - 02050081 R$ 2.000,00 

   

17 – Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.000.1095 Construção de Galerias de Águas Pluviais e Serviços 

Complementares 

  

3.3.90.30 – 0100-Material de Consumo  02170088 R$ 428.500,00 

4.4.90.51 – 0100-Obras e Instalacões  02170006 R$ 100.000,00 

   

15.452.2103.000.2168 Limpeza e Capinação de Terrenos Baldios e 

Logradouros Públicos 

  

3.3.90.39 – 0100- Outros Serviços de Terceiros-PJ  02170064 R$ 57.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 587.500,00 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis,  27 de Novembro de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

________________________________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 8.774, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR, no valor de 

R$70.000,00 (Setenta mil reais) 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais em especial a Lei nº 9.549, de 15 de dezembro de 2017. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de valor de R$70.000,00 (Setenta mil reais), 

para reforço das seguintes dotações orçamentárias e respectivas fontes de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2202.000.2180 Manutenção e Conservação da Atenção Básica - 

Esf, Saúde Bucal, Pacs, Pmaq, Nasf e Outros 

  

4.4.90.52 - 0102- Equipamentos e Material Permanente -02140040 R$ 42.000,00 

   

15 - Secretaria Municipal Administração   

04.122.2303.000.2126 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30 – 0100 - Material de Consumo - 02150014 R$ 28.000,00 
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TOTAL GERAL  R$ 70.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias e respectivas fontes de 

recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

01 - Secretaria Municipal do Governo   

04.122.2305.000.2011 Manutenção da Secretaria   

4.4.90.52 -0100 - Equipamentos e Material Permanente - 02010016 R$ 42.000,00 

   

15 - Secretaria Municipal Administração   

04.122.2303.000.2126 Manutenção da Secretaria   

3.1.90.04 – 0100 - Contratação Por Tempo Determinado 02150007 R$ 10.000,00 

3.3.90.39 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

02150016 

R$ 10.000,00 

3.3.90.47 – 0100 - Obrigações Tributarias e Contributivas - 02150017 R$ 8.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 70.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de novembro de 2018; 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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